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PORTARIA

ANO -2 No 244 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2018

PORTARIA Nº 033/B/2018 DE 05 DE MARÇO DE 
2018

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 30 dias em abono 

pecuniário do servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I. concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao ser-
vidor público municipal RONALDO DA SILVA MATUOKA 
ocupante do Cargo em provimento efetivo de TRABALHA-
DOR BRAÇAL lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, referente ao período aquisitivo de 15.01.2017 a 14.01.2018 
que será gozada a partir de 05/03/2018, com retorno ao exercí-
cio de suas funções para o dia 04/04/2018. 
         
Art. II. Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal 
a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 
15.01.2017 a 14.01.2018, do servidor público municipal em abo-
no pecuniário.

Art. III. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2018 DE 18 OUTUBRO DE 
2018
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Exonerar a pedido a servidora 
pública municipal que menciona 

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora pública municipal KIL-
VIA PAES RODRIGUES, ocupante do Cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde, onde era lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando-a fora do exercício de suas 
funções a partir da presente data.

Art. 2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogadas as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezoito 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

 LEI N°. 465, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

“Dá nova denominação aos travessões 
no Município de Vicentina, MS e dá 

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, faz saber que a Câmara Municipal Apro-
vou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. 	Fica denominado o travessão que liga a Linha do Bar-
reirinho até a Linha do Caraguatá, lado poente, como JOSÉ 
MOREIRA LIMA, conhecido como ZÉ DO GADO.

Art. 2º.	 O conhecido Travessão da Amizade passa a denomi-
nar-se SEVERINO SOARES DA SILVA.

Art. 3º.	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições contrárias.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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